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EMENDA MODIFICATIVA N°. 04 (10  Turno) 

(Do Senhor Deputado Julio Cesar) 

Ao Projeto de Lei no 1.203/2016 que 
"Dispõe sobre a proibição da solicitação de 
cupom de compra coletiva na forma que 
especifica 	em 	estabelecimentos 
comerciais que servem refeição ou bebida 
como restaurantes, churrascarias, bares, 
padarias, lanchonetes, e similares, em 
rodízio ou listados em cardápio, e dá 
outras providências". 

Dê-se à Ementa do Projeto de Lei no 1.203/2016, a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a proibição da solicitação antecipada de cupom de compra 
coletiva na entrada e durante o atendimento ao consumidor em estabelecimentos 
comerciais que servem refeição ou bebida como restaurantes, churrascarias, bares, 
padarias, lanchonetes, e similares, em rodízio ou listados em cardápio, e dá outras 
providências". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva aprimorar a redação do Projeto, tornando 
mais clara a sua redação. 
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